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PROJETO DE LEI Nº __ DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE PREVENÇÃO E COMBATE ÀS QUEIMADAS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Campanha Permanente de Prevenção e Combate às Queimadas, com o objetivo de informar, sensibilizar e mobilizar a população acerca dos riscos, consequências e penalidades das queimadas urbanas e rurais.
Art. 2º A Campanha Permanente de Prevenção e Combate às Queimadas terá como principais diretrizes:
I – Divulgação regular de informações educativas sobre prevenção às queimadas em meios de comunicação oficiais, escolas, repartições públicas e eventos municipais;
II – Promoção de palestras, seminários, oficinas e debates, especialmente em períodos de maior risco de incêndios;
III – Produção e distribuição de materiais informativos impressos e digitais;
IV – Parcerias com escolas, universidades, entidades civis, Corpo de Bombeiros, órgãos ambientais e associações de moradores;
V – Estímulo à participação da sociedade civil na denúncia e fiscalização de queimadas, divulgando canais oficiais;
VI – Divulgação das consequências ambientais, econômicas, sociais e à saúde pública causadas pelas queimadas e as penalidades previstas em lei.
Art. 3º As ações da Campanha Permanente de Prevenção e Combate às Queimadas deverão, sempre que possível, considerar bairros urbanos, áreas rurais e regiões de maior risco de ocorrência de queimadas.
Art. 4º Fica o Município autorizado a buscar e firmar convênios e parcerias com órgãos estaduais, federais, entidades civis e privadas para viabilização das ações previstas nesta Lei.


Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que se refere ao detalhamento das ações, definição de responsabilidades e parcerias institucionais, no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

As queimadas, sejam em áreas urbanas ou rurais, representam um grave problema não apenas ambiental, mas também de saúde pública e segurança. No meio urbano, a prática de queimar lixos, entulhos e restos de poda contribui significativamente para a poluição do ar, provocando o aumento de doenças respiratórias, especialmente em crianças, idosos e pessoas com comorbidades. Já nas áreas rurais, além de degradar o solo e comprometer a biodiversidade, o fogo descontrolado causa prejuízos econômicos e ameaça propriedades, lavouras e vidas humanas.
É fundamental a adoção de medidas de caráter permanente por parte do Poder Público voltadas à educação, sensibilização e mobilização da população quanto aos riscos e consequências das queimadas, bem como à divulgação das penalidades previstas na legislação vigente. A conscientização é o caminho mais eficaz para prevenir a prática e reduzir seus impactos.
A Campanha Permanente de Prevenção e Combate às Queimadas busca promover ações educativas que incentivem também práticas sustentáveis de manejo e descarte de resíduos. Além disso, pretende fortalecer a atuação integrada entre órgãos públicos e entidades da sociedade civil, fomentando a cultura de responsabilidade ambiental compartilhada.
 Sendo assim, a presente proposição se justifica pela urgência de mudança de comportamento social diante deste problema que afeta diretamente a qualidade de vida da população e o equilíbrio do meio ambiente.  
Por todo exposto, e certo da sensibilidade dos meus Nobres Pares, conto com o apoio para aprovação deste importantíssimo Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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